
PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

OBJETO: 

DISPENSA Nº. 20/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2023 

Data 
10/04/2023 

Hora 
10h00min 

Contratação da aquisição de 24 (vinte e quatro) Copos e Xícaras personalizados com 
Brasão da República para atender as necessidades da Câmara Municipal de- Santo Antônio 
de Jesus/BA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTO FONTE 

2.001- MANUTENÇÃO DAS 3.3.9.0.30.00 - 15000000-
RECURSOS NÃO 

01- GAMARA MUNICICPAL AÇÕES DA CÂMARA MATERIAL DE VINCULADOS DE 
MUNICIPAL. CONSUMO IMPOSTOS 

Modalidade: 
Dispensa 

Critério de Julgamento: 
Art. 24, inciso li da Lei nº. 8.666/93 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

SOLICIT ACÃO DE DESPESA Nº 1 27/2023 
l DATA 1 10/04/2023 

ÓRGÃO/SETOR: 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA- CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS 

RESPONSÁVEL/CARGO: FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO - DIRETORA ADMINISTRATIVA 
ASSUNTO: SOLICIT ACÃO DE DESPESA. 

Solicita de Vossa Excelência devida autorização para abertura de processo administrativo visando à contratação 
do objeto adiante especificado. 
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Contratação da aquisição de 24 (vinte e quatro) Copos e Xícaras personalizados com Brasão da República para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA. 
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1. Da Necessidade da aquisição: 
A contratação de empresa para aquisição de 24 (vinte e quatro) Copos e Xícaras personalizados com Brasão da República, 
se faz necessária para atendimento das necessidades de consumo da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, para 
atender a solicitações de servidores e vereadores. 
li. Razão da escolha do executante: 
Observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a fornecedores, tendo a Empresa AF BRITO MOREIRA- EPP, 
CNPJ Nº 19.522.415/0001-53, apresentado o menor preço, com relação aos demais. 
Ili. Justificativa do preço: 
O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, o meio de aferi-lo neste caso, 
encontra-se na juntada documental que evidencia a razoabilidade e a proporcionalidade a partir da realização de três 
cotações, posteriormente a análise mencionada, realiza-se comparações de preços praticados com a empresa contratada, 
com outros entes da administração pública/privada. 

Informo que para a despesa solicitada, o custo estimado e os recursos orçamentários correspondem aos adiante 
indicados. 
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NATUREZA INDICAR VALOR DOTAÇÃO INDICAR QUAIS ESTIMADO 

) OBRAS UNIDADE(S) 0101- GAMARA MUNICIPAL 
SERVIÇOS DE 

ATIVIDADE(S) 
2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

ENGENHARIA CÂMARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS ELEMENTO(S) 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

COMPRAS R$1.872,00 FONTE(S) 
15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS 

Por ser relevante ao interesse oúblico a contratação pretendida, informo ainda tudo que se seaue indicado. 
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OCORRÊNCIA INDICAR PERÍODO EMPREITADA POR PREGO UNITÁRIO ( x) 

ÚNICO X EMPREITADA POR PREGO GLOBAL ( ) 
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ANUAL À VISTA X ) 

OUTRO PARCELAS ( l 
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NA SEDE DO FORNECEDOR ( ) NÃO( X 

NA SEDE DO ÓRGÃO SOLICITANTE ( x l SIM( ) 

ENDERECO: PERÍODO: 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: CONDICÕES: 
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CRONOGRAMA DE EXECU ÃO 

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO ( ) COTAÇÃO DE PREÇOS ( x ) PROJETO BÁSICO ( ) TERMO DE 
REFERÊNCIA OUTROS 

Santo Antônio de Jesus, 1 O de abril de 2023. FERNAND~A CONCEIÇÃO 
DIRETORA ADMINISTRATIVA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO: 

1.1. Contratação da aquisição de 24 (vinte e quatro) Copos e Xícaras personalizados com Brasão da 
República para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, de acordo 
com as especificações e quantitativos constantes na tabela abaixo: 

1 COPO EM VIDRO PERSONALIZADO COM O BRASÃO DA REPÚBLICA UNO 24 

2 XÍCARA EM PORCELANA PERSONALIZADA UNO 24 

1.1.2.1.Todas as descrições constantes da tabela acima correspondem a parâmetro de qualidade para 
facilitar a descrição do objeto. 

1.1.3. Por se tratar de mera estimativa de gastos, a quantia acima mencionada não se constitui, em hipótese 
alguma, compromisso futuro para o contratante, razão pela qual não poderá ser exigida, nem considerada 
como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com a 
necessidade da contratante, sem que isso justifique qualquer indenização ao contratado. 

1.2. A proposta vencedora será aquela que oferecer menor preço. 

1.3. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens 
licitados, colhidos por pesquisa de preços fornecidos por Empresas do ramo. 

1.4. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo nº 27-2023. 

2. JUSTIFICATIVAS 

A contratação de empresa para aquisição de 24 (vinte e quatro) Copos e Xícaras personalizados com 
Brasão da República, se faz necessária para atendimento das necessidades de consumo da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus, para atender a solicitações de servidores e vereadores. 

3. DA OBRIGAÇÃO DE LICITAR 

Em razão dos custos envolvidos, cuja média foi obtida com empresas do ramo pertinente ao objeto, os 
bens objeto podem ser licitados pela modalidade Dispensa de Licitação Lei nº 8.666/93. 

3.1. DA NATUREZA DOS BENS 

Os bens objeto desta dispensa de licitação podem ser definidos como comuns, pois possuem padrões de 
desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. 
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4. DO PREPOSTO 

4.1. O Contratado deverá manter preposto aceito pela Câmara Municipal, durante o período de vigência do 
contrato, para representá-lo administrativamente, sempre que for necessário. 

4.2. O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome completo, 
número de CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação 
profissional. 

4.3. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos fornecimentos 
realizados. 

5. CONDIÇÕES BÁSICAS 

5.1. O fornecimento deverá estar disponibilizado ao Contratante a partir do da assinatura do Contrato. 

5.1.1. O fornecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do encaminhamento da 
Autorização de Fornecimento. 

5.2. A Empresa deverá fornecer os produtos, conforme lhe for solicitado, de segunda a sábado. 

6.5. Para o fornecimento, a CONTRATADA deverá executar todas as atividades necessárias à obtenção 
do escopo contratado, dentre as quais se destacam: 

6.6. A operacionalização, transporte e entrega dos produtos no(s) local (is) estabelecido(s) pelo 
CONTRATANTE deverão ser executados pela CONTRATADA, de maneira a observar sua aceitação, 
análise da apresentação. 

7. DO PREÇO 

7.1. O preço unitário considerado para o fornecimento será o preço ofertado na proposta vencedora desta 
Dispensa. 

7.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas 
que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de 
quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

7.3. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, podendo ser revisados e reajustados na forma legal. 

7.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços 
poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 
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8. VIGÊNCIA 

8.1. Da data da sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial. 

9. UNIDADE FISCALIZADORA 

9.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá ao Controle Interno da Câmara Municipal e a 
servidor designado especificamente para esse fim. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária (transferência ou depósito), no 
prazo até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da dispensa de licitação. 

10.2. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar sua 
regularidade fiscal com o Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT. 

11. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

11.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

Santo Antônio de Jesus, 1 O de abril de 2023. 

FERNANDA ~A CONCEIÇÃO 
DIRETORA ADMINISTRATIVA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 27/2023 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

llmª. Sr'. Andrea de Jesus Silva 
Presidente da CPL 
Setor de Licitações. 

Venho, através do presente expediente, após analisar o pedido da Sr.ª Fernanda Fonseca 

Conceição, Diretor Administrativo, que informa da necessidade da contratação da AF B~ITO 

MOREIRA- EPP, CNPJ Nº 19.522.415/0001-53 que tem como objeto a Contratação da aquisição 

de 24 (vinte e quatro) Copos e Xícaras personalizados com Brasão da República para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, de acordo com as 

especificações e quantitativos constantes na tabela abaixo, autorizar à deflagração do processo 

de contratação, na forma a ser indicada pela Assessoria Jurídica, a fim de que Vossa Senhoria e 

demais Membros da Comissão possam executar suas atribuições, conforme legislação específica 

em vigor. 

Atenciosamente, 

ntônio de Jesus, 1 O de abril de 2023. 

FRANCISCO DE ASSI · AMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 27/2023 

Santo Antônio de Jesus, 10 de abril de 2023. 

Da: Presidência da Câmara; 

Para: Departamento de Contabilidade da Câmara Municipal; 

Prezada Senhora, 

Venho por meio deste, solicitar de vossa senhoria providencias no sentido de verificar a existência 
de recursos orçamentários e indicá-los para a contratação da Empresa AF BRITO MOREIRA • 
EPP, CNPJ Nº 19.522.415/0001-53 com a finalidade de aquisição de 24 (vinte e quatro) Copos e 
Xícaras personalizados com Brasão da República para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA. 

Valor aproximado da despesa é de R$ 1.872,00 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E DOIS 
REAIS). 

Atenciosamente, 

Presidente da Câmara Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 27/2023 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

limo. Sr. Halisson Silva de Brito 
OAB/BA sob o nº 29.460 
Assessor Jurídico da Câmara Municipal. 

Em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21.06.93, solicitamos de V. Sra. que seja examinado a 
minuta do processo de Dispensa de Licitação em anexo, e que seja elaborado um parecer jurídico 
para que o mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima 
e consideração. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus, 1 O de abril de 2023. 

FRANCISC DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal 
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Processo de Administrativo nº: 027/2023 

Dispensa de Licitação nº: 020/2023 

Interessados: Presidência da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA. 

Assunto: Contratação direta apara aquisição de 24 (vinte e quatro) Copos e Xícaras personalizados com 

Brasão da República para atender as necessidades da Câmara Municipal de- Santo Antônio de Jesus/BA.  

 
Ementa: Hipótese abarcada pelo art. 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93 – pela dispensa 
do procedimento licitatório. Possibilidade. 

 

RELATÓRIO 

 

Cuida-se de solicitação de dispensa de Licitação submetida a esta Consultoria 

Jurídica, instada pelo Presidente da Câmara Municipal, para o fim de avaliar a legalidade e possiblidade, 

nos termos do art. 38 da Lei 8.666/93 de o Município celebrar contratação direta apara aquisição de 24 

(vinte e quatro) Copos e Xícaras personalizados com Brasão da República para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de- Santo Antônio de Jesus/BA, no valor de R$ R$1.872,00 (mil oitocentos e setenta e 

dois reais). 

 Nos autos consta Requerimento do Gabinete da Câmara, devidamente 

justificada, apontando o interesse e necessidade da contratação; cotações de preços; certidões da pessoa 

jurídica que apresentou o menor valor, dando conta de sua regularidade em relação as fazendas municipal, 

estadual e federal e obrigações trabalhistas.  

Quanto ao procedimento para tal contratação, conforme se extrai dos autos, foi 

devidamente instruído com a seguinte documentação:  

a) Requerimento, destinado ao Presidente da Câmara, solicitando a abertura 

de Procedimento para contratação direta para atendimento de sua solicitação, atestando a inexistência de 

contratações prévias no exercício do referido objeto; 

b) Termo de Referência contendo: detalhamento do objeto, forma de 

execução do serviço, prazos de pagamento, penalidades, qualificação técnica necessária para a contração, 

vigência contratual, fiscalização do contrato, : Falta 

c) Planilha estimada com especificação do objeto que será adquirido, com 

valor total estimado; 

d) Minuta do Contrato; 

e) Cotações; 

f) Documentações da empresa que apresentou o menor valor; 
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g) Informativo da Contabilidade apontando Disponibilidade Orçamentária; 

 

É o relatório. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

Reza o inc. XXI, do art. 37, da Constituição Federal, que: 

 

(...) ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
 

Como se vê da transcrição acima, o art. 37 da Constituição Federal, em seu inc. 

XXI, observa-se que a regra para as contratações públicas é a realização de processo licitatório, porém, 

atente-se que o dispositivo informa sobra as possiblidades de exceções a regra, desde que especificadas na 

legislação infraconstitucional.  

Em consonância com o acima disposto foi promulgada a Lei nº 8.666/93, 

comumente chamada de Lei de Licitações, que instituiu as normas gerais para as realizações de licitações 

e contratos pela Administração Pública e as hipóteses de ressalvas, conforme se vê do seu art. 1º, caput e 

art. 2º , in verbis: 

  

Art. 1º.: Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 
Art. 2º.: As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 

necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 

Lei. 
 

Infere-se dos dispositivos supra transcritos que a regra é a realização prévia de 

licitação para aquisição de obras, serviços, compras, alienações, concessões, permissões e locações da 

Administração Pública, quando contratados com terceiros. 

No entanto, situações há em que se permite que a Administração Pública 

contrate independentemente de prévio processo licitatório (arts. 17, 24 e 25 da Lei 8.666/93) as quais, 
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doutrinariamente, são classificadas como licitação dispensada, licitação dispensável e inexigibilidade de 

licitação. 

A solicitação em tela, análise deste parecer, enquadra-se no que a lei disciplina 

como dispensa de licitação, tema este que se passa então à apreciação por esta MD Procuradoria. 

Consoante ensinamento de VERA LÚCIA MACHADO D’AVILA, a dispensa de 

licitação 

(...) é figura que isenta a Administração do regular procedimento licitatório, apesar de no 
campo fático ser viável a competição, pela existência de vários particulares que poderiam 

ofertar o bem ou serviço. Entretanto, optou o legislador por permitir que, nos 

casos por ele elencados, e tão-somente nesses casos, a Administração contrate de 
forma direta com terceiros, sem abrir o campo de competição entre aqueles que, em tese, 
poderiam fornecer os mesmos bens ou prestar os mesmos serviços. 
 

Destarte, temos que dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta 

de contrato entre a Administração Pública e o particular, em casos especiais, conforme estabelecidos no 

art. 24, da Lei 8.666/93, uma vez preenchidos os requisitos legais. Cumpre salientar que, em todos os 

casos, deve se levar em conta o interesse público. 

Para a hipótese do caso concreto, dispõe o art. 24, inc. II, da Lei nº 8.666/93, 

que: 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  
(...); 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; 
 

O objeto da avença que se pretende amolda-se na hipótese de dispensa de 

licitação, conforme o artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, pois se trata da contratação direta 

apara aquisição de 24 (vinte e quatro) Copos e Xícaras personalizados com Brasão da República para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de- Santo Antônio de Jesus/BA, no valor de R$ R$1.872,00 

(mil oitocentos e setenta e dois reais, com a empresa AF BRITO MOREIRA-EPP, CNPJ Nº 

19.522.415/0001-53 

O Processo Administrativo veio composto das informações necessárias à sua 

composição: requerimento, destinado ao Presidente da Câmara Municipal solicitando a abertura de 

Procedimento para contratação direta para atendimento de sua solicitação, atestando a inexistência de 

contratações prévias no exercício do referido objeto; Termo de Referência; Planilha estimada com 

especificação dos bens que deverão ser contratados, com valor total estimado; Minuta do Contrato; 
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Cotações; Documentações da empresa que apresentou o menor valor; Informativo da Contabilidade 

Municipal apontando Disponibilidade Orçamentária; 

Por fim, frise-se que o preço praticado pela empresa que se pretende contratar é 

compatível com o praticado no mercado, de acordo com as cotações apresentadas pela solicitante, sendo o 

menor entre os valores cotados em outras empresas do mesmo segmento. 

Já no que atine a minuta do contrato, também anexa ao processo ora enviado, 

impõe-se asseverar que, em seus aspectos legais, está de acordo com os preceitos do art. 55 e incisos, da 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos supramencionada. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, esta MD Consultoria Jurídica opina pela legalidade da 

declaração de dispensa de licitação, considerando-se os elementos que constam nos autos do processo 

administrativo em epígrafe até a presente data, sob o prisma estritamente jurídico, não competindo 

adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos 

de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

É o parecer. 

 

Santo Antônio de Jesus - BA, 10 de abril de 2023. 

 

 
 
Halisson Brito 
Consutor Jurírido 
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PARECER CONTÁBIL Nº 27/2023 

Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à necessidade de Contratação 
da aquisição de 24 (vinte e quatro) Copos e Xícaras personalizados com Brasão da República para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, estimada em R$ 1.872,00 (Um Mil 
Oitocentos e Setenta e Dois Reais), para o período informado na Solicitação de Despesa, prestamos as 
seguintes informações sobre a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento 
das despesas decorrentes: 

( x ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação abaixo especificada: 

0101 - GAMARA 
MUNICIPAL 

2.001- MANUTE O DAS 
AÇÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL 
MATERIAL DE 

CONSUMO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 

) Despesas Extra-orçamentárias. 

Atenciosamente, 

R$1.872,00 

e Jesus, 1 O de abril de 2023. 
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Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2023 

ASSUNTO: Contratação da aquisição de 24 (vinte e quatro) Copos e Xícaras personalizados com Brasão 

da República para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA. 

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

O Sr. Presidente da Câmara Municipal solicitou desta Comissão a formalização de processo 
administrativo visando a Contratação da aquisição de 24 (vinte e quatro) Copos e Xícaras 
personalizados com Brasão da República para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus/BA, a partir de Solicitação de Despesa encaminhada pela chefa de 
Gabinete. 

Constam nos autos orçamentos que demonstram a compatibilidade com os preços praticados no 
mercado local e adotados por esta Administração como parâmetro de aceitabilidade dos preços 
constantes das cotações de preços. 

Os orçamentos foram obtidos junto às empresas do ramo como demonstram as cotações de 
preços nestes autos. 

Considerado o critério de menor valor global, a Empresa AF BRITO MOREIRA- EPP, CNPJ Nº 
19.522.415/0001-53, apresentou a melhor proposta para o fornecimento do objeto da Solicitação 
de Despesa, correspondente ao valor de R$ 1.872,00 (Um Mil Oitocentos e Setenta e Dois Reais). 

A pessoa jurídica com regularidade fiscal para contratar, especialmente perante o Instituto 
Nacional da Seguridade Social (CND - Previdenciária) e perante o Fundo de Garantia e Tempo 
de Serviço (CRF-FGTS), conforme documentos em anexo. 

Quanto à forma de contratação, temos entendimento idêntico ao exposto pela Assessoria 
Jurídica, tendo vista que os fundamentos legais e a justificativa tática apresentada se enquadra 
perfeitamente com a tipificação legal da Lei 8.666 de 21.06.1993, que assim preceitua: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

( ... )li -para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea a, do inciso li do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 



j 
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Estado da Bahia 

Pelo exposto, esta comissão por maioria de seus membros, decidiu considerar 

dispensável licitação para Contratação da aquisição de 24 (vinte e quatro) Copos e Xícaras 

personalizados com Brasão da República para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Santo Antônio de Jesus/BA. 

Em tempo submete a presente deliberação ao Presidente Municipal para que, se entender 

oportuna e adequada aos preceitos legais da administração, haja ratificação, conforme disposto 

no art. 26 da Lei 8.666/93. 

Andr'eafe1esus Silva 
Presidente da CPL 

Rosimeire � 'silva dos Santos. 
Membro da CPL 

AntôL.antos 
Membro da CPL 

Santo Antônio de Jesus, 1 O de abril de 2023. 
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Estado da Bahia 

AUTUAÇÃO 

Aos dez dias do mês de abril de dois mil e vinte e três, na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS, foi encaminhada ao Senhor Presidente do Legislativo Municipal, 
Solicitação de Despesa, oriunda da Chefe de gabinete, contendo a solicitação e/ou requisição do 
material/serviço com a descrição clara e suficiente do objeto da contratação, identificação do 
recurso próprio para fazer face à despesa, autorização do ordenador de despesa para abertura do 
processo, justificativas do preço a ser contratado e/ou propostas de preços, ou seja, todos os 
requisitos da dispensa de licitação, consoante parecer jurídico e ratificação do Presidente 
Municipal para a deflagração do procedimento de dispensa arrimada no art. 24, inc. li, da Lei nº 
8.666/93, pelo que autuo este processo interno sob o nº DISPENSA Nº 20-2023. 

Assim para constar eu, Presidente da Comissão de Licitação, faço o presente registro e autuação. 

Andr~ Jesus Silva. 
Presidente da CPL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2023. 

DISPENSA Nº 20/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações 
encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da Lei n.0 8.666/93 e alterações 
vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa para contratação direta do seguinte objeto para 
atendimento de finalidade precípua da Administração junto Empresa AF BRITO MOREIRA • EPP, CNPJ 
Nº 19.522.415/0001-53, a fim de que produza os seu jurídicos e legais efeitos: 

OBJETO: Contratação da aquisição de 24 (vinte e quatro) Copos e Xícaras personalizados com 
Brasão da República para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA. 

PREÇO GLOBAL: R$ 1.872,00 (Um Mil Oitocentos e Setenta e Dois Reais). 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso 
não possa ser substituído por outro instrumento. 

Santo Antônio de Jesus, 1 O de abril de 2023. 

FRANCISCO DE A SIS LIMA DAMASCENO. 

Presidente da Gamara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2023. 

DISPENSA Nº 20/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações 
encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da Lei n.0 8.666/93 e alterações 
vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa para contratação direta do seguinte objeto para 
atendimento de finalidade precípua da Administração junto Empresa AF BRITO MOREIRA - EPP, CNPJ 
Nº 19.522.415/0001-53, a fim de que produza os seu jurídicos e legais efeitos: 

OBJETO: Contratação da aquisição de 24 (vinte e quadro) Copos e Xícaras personalizados com 
Brasão da República para atender as necessidades da Gamara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA. 

PREÇO GLOBAL: R$ 1.872,00 (Um Mil Oitocentos e Setenta e Dois Reais). 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso 
não possa ser substituído por outro instrumento. 

Santo Antônio de Jesus, 10 de abril de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 

Presidente da Gamara Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2023 
ASSUNTO: Compra 

RELATÓRIO 

Registro que foi encaminhada ao Senhor Presidente do Legislativo Municipal, Solicitação de 
Despesa, oriunda do Gabinete da Presidência contendo a solicitação e/ou requisição do 
material/serviço com a descrição clara e suficiente do objeto da contratação, identificação do 
recurso próprio para fazer face à despesa. 

Constou no processo a autorização do ordenador de despesa para abertura do processo. 

r J Está nos autos as propostas de preços obtidas entre empresas do ramo e potenciais fornecedores \___ 

e estas apontam para a possibilidade de enquadramento da despesa nos limites previstos no art. 
24, inc. 11, da Lei nº 8.666/93. 

Foi obtido o parecer jurídico e manifestação da Comissão de Licitação. 

Consta ratificação de hipótese de dispensa arrimada no art. 24, inc.11, da Lei nº 8.666/93, pelo que 
registro que foi autuado o processo interno sob o nº DISPENSA Nº 20 /2023. 

Lavra-se o Contrato que leva o número interno de CONTRA TO Nº 25/2023. 

Assim para constar o Presidente da Comissão de Licitação, faz o presente registro e autuação. 

Santo Antônio de Jesus, 10 de abril de 2023. 

Andre~esus Silva . 
Presidente da CPL 
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MASCULINO ~~Xl(J<ltiOO<lll!JOOÔôoooixx,ooooooo<XJOOOOOOOOO(~XXlOO()Q(l()l)(lC)()(J(J(ÍC(XXXl(l(l(lQOOtÍ(XX)('J()(J()()(Xl<XXXXXXX 

.· FILHOOS(paí) . ' , : - .. 

WASHINGTON cEZÀR ÓE ouvEIRA MoRétAA 
NASCIDO EM {data t!é nascimenió! 

21/11/1994 

;, lDGlilí?APii 110moio 
.·,1~16 

EMANCIPADO PORiforma ll~ ema~_-sóinenÍa'eÍn cà,;Ó ~·menor)•: 

{níão) 

Rl;NATAO;\.SÍI.VÂ13RltÓ, • 
Órgão MliS!lor 

SSP 

ui:· 

BA 

CPF {rnlmàro) 

- 025.060. í 45,-19 

x.xxxxx:ootXJ<X " , ,, , , .· , , . , ,· , , ' ',,' ' , )O(l()OQCÍOiXXX)l)OÓ(~l(J(XX)(l(XX)(l(~~-ll>OOO'.!)()<_XXXXXX)(l()(J( 

OOMIC1UAOO NA (L<.1GAAOóiJRO - rua, a,; etr:) · NÚMERO 

AVÉNIOA SETE ôÉ SETEMEmo' 86 . 
COMPLEMENTO 

CASA 

CEP 

48450000 

MUNIC1PlO UF 

..,c_·1_PO ____________ ~~~~-·•~· :,·.· .... .:-.e..• -'--'--"-'--"---~-~--.,.,..-'-,·-~---'------"-'-ªA ____ __, 
decl~rã. sob. as penas da 1é1. nãó- e~t~i:c irtjpedid~,1ie'êxêréer,l:itividada .érríp;êãál"ia, que riãÓ pQSSi.ÍÍ outro registro de' 
em resârio e re uer àJimta (;ómercial d<iÊstádo da Báhi~- ' ' , ' . , , /, •' ' , , , , .· , 
CÓOIGOOO.ATO DESCfliÇÂ().D.Otro CÓ01GOOOEVENTO . OESCRIÇÂOOO EVENTO 

002 AL TE~çÀÔ, './ · · • 021 . ·. A,llé.ração de Dad_os {Exceto Norn~ Em presaria!) 

c001GoooEVEmo oescajç8op9~~o' · coo1qooo E.'!Emó o~cRlçAo oó EVENTO 
.. '·: .... , ... ,,.-·: . ' ... _··. - . 
~ JOO(~JOOOOO(.;' • . . . XXX,XXX 

NOME SMP.RESAR!f\L' . 

AF BRITO MôREÍRÁ_ME 
1..9{,RAOOURO (roa, av; ~) 

AV SETE OE SETEMB!'!.O. 
COMP!.l;:Ml:NTO .• 

SALÀ 

MUNlC1PIO 
"ik 

CIPO. 
VALOR 00 CAPITAL; R$ _ 

50.000,00 . qhenta Mit~ís 

CEP 

48450000, 
. ' ·; 'cORREIO ELETRÔNICO (n.mall) , , 

reni.~h~bri~hotmalÍ.oom 

,CÓDIGO 0AAT.1VÍDAOEECONÔMICA. OESC.ft!Ç)!.óoo6â,i 
'/--'--c-c'--'--,'-;-:--..-'--'-::'-i-"-,--'-,--'-'--,-'--::'--::'-"-,---,-'-'----'-'-"-:-'--':'----'---,----,-'-------1 

(CNAE F'mcal) -~~~X.X)(lOO(l(XXXXlÓCOOOO,(XXXXlOOOO<J<Xixixx 
. Atividade P~~clpal . 

4789001 '' 

Allvldades Secumlá!ias · 

478:2201 

478~02 

· 4789003 

4789005 

4789008 

DATA OE INÍCIO DAS ÁTIV!O/!iOES 

14/1/2014 
'M)~~O,l:lEfl'ISCfl:1/;ÃOll(OCNPÁ 

· ··· ,;, 1~ij2~41sooü,53 NIRE anlefior 

)00()( 

UF 

.l(l(XX 



f 

i 
i 

, ?reskJência~a-~e)>~~,!çw, ,_. ·., ·:· · -: · 

· Seeretariil (l;; Mi<;W e. Ptiiü~nli i;.,#pt<isà ·• 

, -~:;;~;:i~tt;;~~J!;:;,~;~fª~~)~;,;r;itf}'\.'J•·.·• .. 
NVMERÓDEIDENTlFiCAçAó'ôd ...,.,.....,...,..,,..,...,.,......,.,......;...----,;-i-'----'-'-.....,,-.....,--,;,,-=..,...,,,......_-alo--,~~. e'""·ie-. o-,e-a""·~-,11a-1-,_--------, 

~XXXx_xXxl<- ~ #; ~ 

NOME DO EMPRESÁRJO ( • ,· , . 

. AG)ÉNbR:FÊt'J:É$ftlTd t~Q~i~'.< 
, NAéro!'JAUDAbE 

l3RASJLEIAA 
SEXO 

MASCULINÓ XJÓ<JO<)(lOOÓOOOOQ(l(X~~lOOOOOOOOOOl'.)~XXJ(XXXX 
i-:F.c.lLJ-l.c.::.O.::.b.:cE.;;;.{;..p;..:aí;..:),--.:.----'...,.,...--,.c,.o.J....,.,...,-,-,-~=,-...,.,...~------,(m-iie'"")-. ..,-, =~,-,-,-~-

WASHINGTON.CEZAR DE OLIV!:; · RENATA Di'\.SIL\/A:13.fUfà. 
NASCIDO EM (cÍátá da m1scimsntl!) 

21/i 1/1994 

ôÍgl!o emísi;or , 

SSP 

UF· 

BA 
CPF (número) 

i O25.0SP, 145--19 

~~~~~~~~icx;óO(~XXXXXXX)(l(l(XXXXJ(J(l(l(l()(X19(Í()()(l(XXJÓ< 

DOMlCILIAOO NA~RJÍDi:lU~ô- too. •"1'• etc}. -----· N(!MERO 

AVEN!OA SE.TE OE SETEMaf<Q. 
COMPLEMENTO ... 

CASA. 

MUNIC!Piú UF 

Clf>O . . .... ·.• .· .. · .. • ·• . . . . . .. · .... ·... . :..-~~· . BA 
dêclara, sob as p'en~s ;d~;,l,Jit~~Ô:f~slà[. IÍ!'p'~Í~i:t/~ê' ex~r~~r!títi.vidade :empí:e~_áría, qU~ l)aó possui OJ.Ítro ~eglsfro de 
em resário e requer à Junta,êoffi~rciaÍ dó Estado:diiBahia; .·. • , ·· .. · · ·•· .. · . .. . . , . . · · • .. · 
CÓOÍGOOOATO,. DES(;!Jlt;:f,Cl:ppATQ -,~•. ', CóolOOOOEVEm'O D!f~Cflll;)ÃODOEVENTO 

002 .ÂLTêÍiÀéfi,.9 , ~iàçilo (hi Dados (Exceíq N~ine Empresarial) 

COOOODO'EVEWO. ÓESCRIÇÃOD0°S/ENTO 
__ ,. , .. ,,_,-•<• .. . '. .., 

XXXJ()(JO<XX)O(X)(XX xxxifux*~~ ml!XX~>OOOOOOOO(XX 

NOME·EMPRESJ\R1ÁL 

AF BRITO MOREI~ ME 

l.OOM0OUR? {ruiJ; av, êti) 

s3-~...,·-_·· -----"-e-'"'=~~ 
MUNtCfPIO 

C!f>ó 

• VALOR OOCÀPITAL-R$ 

5!),000,00 

COOtGODA-A'\lVIDJ\OE 'É;CC¾lôMlc:A: 

'(CNAE Flscal} • 

Atívldàde Principal 

478900'1· •. 

1mi:~tr 
7733100 

7739003 

,8230001' 

Sl}99604 

DATADEIN!GIOOASATIVIDADES. 

14/1/2014 
NOMÊ!Wbe iliiscRtçÃo No cNPJ 

·, ::::>'/1'$1>~24150<ÍO:J5.3. , ; 

. NÚMERO 



• presldâncià •da Mp,ibÍi~ \: · . . _ 
~ri,t.1ti.i<!àl,li.cro cl'aq\le!!aE(l'IÍr<IBa · .. 
,si,:r~wtil.aa R;eioi,allz~i;ãú;;sJ~llllÍfiéâçã<> .·: · •. ·· 
o;p;;;tàriienfodi r4>.f11flf~;é.ro~pt.;.,;,ini é !Í>l~gr;,ç~o;t: 

NÚMERO OE!DENTIFJcÁÇilô hô RÉGISTRÓOÍ::. ÊMPRE.$A<;NIRÊ ôi\ ~EDÉ .• ~ .. 

· · · ·. · •' ~~J(j,too.,,.•_' 1.,..ii.,.fo,_':.,..t_/,.,•.,..,>_·,.,..•;:_,··•_·_···~· ~· _--__ ,,..-___,-,-,.__,-'-,---~~-~-,-c'--'---------'-------lJ. · 

NACÍÔNALIOADE, 

BRASILEIRA 
SEXO 

·1--M_A.,.s_c_u_L_tN_ü ___ ~ ___ _.,.~xxxx""_--'-~~··-;,· •""· -~·•""•·•~· ·~··."'".·•·~ .... ,_. i<xXJ<X>O<><iilÔO(~~xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx~x;cxx 
FILHO DE {pai) . • · . fmãti} 

W/\,SHÍNÔTONCEZAR DE ÓLIVEIRA f,'!OkElRA' RENI\.TA DA SILVAéRlTO: •. 
rNA-. ~S-Cl-DO-.El~~-(-d~a .. ---de-na-.-c,-oo-n_tti_}~-.l~Dtl-lÍITI-,-. .,..OAO-.,-E-nwn-·-s-io,-.~--..,...~~-óÍgãó•mlsoor. 

1:¼s~Jos916'' 
UF 

2111v1s94 SSP_ 

CPF (ntlmero) 

EMANCÍPAOO POR (forma ljÓ .,,, .. ,ncl,>a,;ão. SOffi!lllÍé eil)M~da mcr.ór) .. . . .. , ,' .. , .·. ,·. _· -'",· 

025.060.145-19 

XlCXXXX~~JO!~l()OO<~XJOO(J<XlOOO<~XIOOIXlOOOClOOOOXXXXX 

DOMICILIADO NA {!.OGRAOOÚRO • nià, av, o!Í;) . NÚMERO 

ÀVENIDASETE_OESÍ=TEMBJfo. 
CEP 

CASA 48450000 
1------------,.c-,----'--,------.--'--'+,---,o,._~---~.-·"---~--,-'-,---;--;----'---~----'-"~--~-"''·•"'-"·'"···'··I 
MúNlC!Pl() 

CIPO 

declara.· sob ªª· f)!:'!fl~S da \ei; oã9 e.sti.( irnp_EJCÍÍdb',cJ(j ex~,p~j';atÍyli:fi!!d~ emp;m.árlà, tjué n.ão possui outro registro de 
em resálio e tegyer.à juütá Coriien:ial dó-Estado da Bahia,.··.· . . . . . . . ·. . . . . . 
CÓOlGOOOATO óESCli1ç,Ko'tioATO , . . .cóil!OCiotiEVENTO: DESCRIÇ,(\ODO!lVENTO 

002 .•. ÀL~b · 021 AltémçãÍ,d~Oados(~ceto'No!Í)oEmpfesaríalJ 

Xl(}()(JOO{)O())()(l( ~~'000000( .. 

NOME EMÍ'RSSARIA!. 

AF BRITO MOREIRA ME , 
LOG~DOURÓ (rua, aviiitc.) 

COMPLEMENTo' ·,. 

SALA 
MUN!C,IPIO 

CIPÔ ,, . 

VALOR ·oo CAPITAL• R$ 

so,000.00· 

cooioo DA ATMOAOE'. ECONÔM!CÀ• 

(CNAE. Fiscal} . 

Atfilldade Pri"cipal · 

4789001 

Atlv)dadoo Secundã~as ·. · : 

9521500 

·lOOOOXX 

Xl<XXXXll 

)000()()(){ 

DATA DE'. INICIO OAS ATlVlOÁOES: 

14/1/2014: 
NúMERQOE INSCRIÇÃO NO CNPJ ' 
. ' .. 19522415000153 .· .. 

• < .·,·, '· • ' ,·~ ••• 

NúMERO 

O'J 
. BÀJRROIÔISTRITO. CEP . 

, PAIS 

· BRl',SIL 

. CORREIO ELETRôNlêO (e-mail) 

!'j!ll"Íinhfum,;!O@lit>lmail,oom 

xfuxxxl(~~)()IJOO:X 



. . .,.-

. PresfdânéÍ~ ~~ 
.S~i,tet,ma tta 1\ilé 
se;;;.;;\ai:fa <l~R~•' 
oep,,rt1iriéiitó d~ 

NOME DO EMPRESÁRÍ 

.ÀGENÓR FELIPE BRl"f'ó M 
NACIONAlJOAOE 

BAASlLEIRA . 
SEXO 

MASCULINO. 

FILHO OE (pai)· 

WASHINGTON CEZAR DE ÔLÍVEIRAMÓ~RA ,; •• 
NASCIDi:ÚrM {dal8 de il~scimertÍo) . n(Íi\ioi,l:. 

21/11/1994 . 

· ~:ooc;oobocxxxxxxxiootlDOOÍxxxioocxxxxxxx=xx 

. ~W\TAOASll.VA . 
ór~!fç:~níissor :_ 

SSP BA 

CPF(ml!rtero) 

025;060.145-19 

EMANCIPADO PO~ {lo.ma Mema,icipação -somente';,!\\ êâsinie meoor) · 
XXX~lCXXJO!l(J()(Jb<í(~~~~X~XX)(lCOO<XJOOO(XXXXJO()(lO(l()()OO()()OO(XXXlOOOOOO<XlQ(XlÓC<X 

DOMICtLIAÓO NA (l~óou\10-rua, ~; etc} : NÚMERO • 

COMPLEMENTO. 

CASA 

MUNIC!PIO 

CIPO 

declara, sob as peni:iií,L . 
em resârf◊ e ré ~Jt ~ Juntã'(;Óirf 
CÓDIGO oo ATO ·. DESCRIÇÃO 00:ÀTÓ EVENTO · 

002 · J\LTE~Aç~o. · · oo (ii<cétüNomê E~~rosânal) 
cóoiGoooeVE1<10., b1=scruçl\b·.c..o_o..,.·EV-;, .. --'--,-,~º.,.--'--'--~c......-.:_,..-+,.,.-....:..--'--+...=="-"'--'-'-S-.c..!.-'--'--'--'-"""--=-.=""-'==----1 

' - -~ . . . , . ; ', .. : ·- . 
• xxixxxxX>OOCXxxx ~ 

NOME a1;1RfiiSÂRÍAl 

AF B~ITO MÓREIRAM.E. 
LO!ôflAOOURO (roa, av; etc.! , 

OOMPLE!vli;NTO 

SALA 
f,!U~CIPIO 

CIPO 

VALORDOCAPJTAL • RS, 

50.000,on , 

4744002, '. 

4744099 . 

4751201 

4761003' 

476360:2 

A TURAJ>{,~M 

14+'1----ºtú 
!DATADA 

\p" 

~ClS ii.i1~ÓM~b;6~S'E ELETROTE~PÊUTICOS •E 

&~~~~; . :: .:.-.. , ,.•.... .· .. ' 
IPAMENTC>,~.JELETROÉ'j,.ETRÔNIQOS DEUS() PESSOAL E 

i\J•s~d~.tif>os1does·Ê.FEsrAs; 
FIS~!O~AL,E GERENCIAL;·. , · 



ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

AF BRITO MOREIRA 

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA., flacionattdade BRASILEIRA, nascido em 
21/11/1994, SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF nº 025.060.145-19, CARTEI;RA DE 
IDENTIDADE nº 1338805916, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 
86, ÇÁSA, CENTRO, CIPO, BA, CEP 48450000, BRASIL titular da empresa AF 
BRITO MOREIRA, registrada Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE ne-
29104937810, com sede Av Sete de Setembro, 02, Sala, Centro Cipó, BA, CEP 
48450000, clevidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
19.522.415/0001-53, delibera e ajusta a presente alteração, mediante 3$ condições 
estabelecidas nas cláusulas segµintes: 

,' 

DOOBJETO 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual passa a ter por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: 

COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES,BIJUTERIAS E ARTESANATOS 
COMERCIO-VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE OPTlCA COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO'DE EQUIPAMENTOS DE JNFORMATICA COLETA DE 
RESIDUOS NAO PERIGOSOS TRANSPORTE ESCOLAR COMERCIO 
V AREllSTA DE MADEIRA E ARTEFATOS( 
CARTEJRA,BOLSAS,QUAJ)ROS,CHA VEIROS) F ABR1CACAO DE 
ARTESANATOS. ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATI.VOS E 
ESPORTIVOS; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE 
USO TEMPORÁRIO.EXCETO ANDAIMES; . ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE 
FOTOGRAFIAS', EXCETO AÉREA E SUBMARINA; COMERCIO ATACADISTA 
DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉD!CO,CIRúRGICO,HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM; COMERCIO V ÀREJJSTA DE 
ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMERCIO VAREJISTA DE OBJETOS 
DE ARTE; COMERCiü_ VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO 
V AREJJSTA DE PR_ODUTOS SANEANTEs DOMISSANITÁRIOS; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E .LETRETROS 
q.JMINOSOS; fORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PREPARADOS 

JUCEB 

-..... 

Certifico o Registro sob o ~{98078729 em 08/06/202-f, 
Protocolo 218762399 de 0,8/06/_2021 · · 
Nom.e da empresa AF BRITO MORElRA NIRE 29104937810 
Este d9cumento pode ser verificàdo em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 153930681349122 · 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assi~ad~ em 08106/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Sééretá~ia-Gerâl 



ALTEIµÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

AF BRITO MOREIRA 

PREPONDERANTEMENTE: PARA CONSUMO DOMICILIAR; LANCHONETES, 
CASAS DE CHÁ. DE SUCOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS 
ELETROMÉDICOS E ELE1ROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
IRRADIAÇÃO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE URBANIZAÇÃO
RUAS. PRAÇAS E CALÇADASi OBRAS DE ACABAJY.tENTO DA 
CONS1RUÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUJPAMENTOS 
ÉLETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO; RESTAURANTES; 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,CONGRESSOS,EXPOSIÇÕES E 
FESTAS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO; EDIÇÃO DE 
JORNAIS DIÁRIOS; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; WEB DESIGN; DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁ VEIS; 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NÃO.,.CÚSTOMIZÁ VEIS SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO 
E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO TRA TA.4 TJVJDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECÍFICAMÉNTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE.HOSPEDAGEM NA INTERNET; FOTOCÓPIAS; 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS .ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADM.INISTRATIVO; COJ.\1ÉRCIO VAR.BJ1STA ESPECIALIZADO DB 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; REPARAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO; ATIVIDADES DE 
TELECOMUNICÁÇÕES; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO D.E EQUIPAMENTOS 
DE COMUNICAÇÃO CONFECÇÃO DE ROUPAS ,PROFISSIONAIS, EXCETO 
SOB ~IDA; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS DE 
QUALQUER MATERIAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MADEIRA, 
EXCETO MÓVEIS; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CORTIÇA, BAMBU, 
PALHA, VIME E MATERIAIS TRANÇADOS, EXCETO MÓVEIS; FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, CARTOLINA. PAPEL
CARTÃO E PAPELÃO ONDµLADO; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 
PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; COMÉRCIO V AREJTSTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL 
PLÁSTICO ; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA El\1PRESAS.; 

. . . 
ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4789---0/01 - eomércio-.varejista de suven:1tes, bijuterias e artesanatos. 

9521-5/00:. reparação e manutenção.de eqliípamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico. . · · -. 

·'6201-5/01 - desenvolvi~ento de programas ~e c~mputador sob encomenda. 

IUCEB 

Certifico o Registro sob o nº 98078729 em 08/06/2021 
Protocolo 218762399 de 08/06/2021 · 
Nome da empresa AF BRITO MOREIRA NIRE 29104937810 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 15~_930681349122 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e .assinada ém 08/06/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ALTERAÇÃO DE EM{>RESÁRIO INDIVIDUAL 

AF BRITO MOREIRA 

6190-6/99 - outras ~tividades de tel~municações não especificadas anteriormente. 

5812-3/01 - edição de jornais diáriets. · 

5620-1/04 - forneéimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 
domiciliar. 

5620- t/01 - fõrneéirtteftfõ <fé ruimetitõs- prepatãdos prepõt1detatttemente para empresas. 
. . 

··, 

5611-2/03 - lanchonetes, casas d~ chá, de sucos·e similares. 

5611-2/01 - restaurantes e ~i~ilares. 
• 4924-8/00 .,, transporte escolar; . 

. 4789-0/08 - comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem. 

4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 

4789-0/03 - comércio var.ejista de objetos de ar.te .. 

4782-2/02 - comércio varejista de artigos de viagem. 

6201-5/02 - web design. 

6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis. 

9512-6/00 - reparação e manutenção de equipamentos de comunicação. 
' ' • . t ··, 

8.599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
. .!\\, 

823'0-0/0l - serviçõs dê õtgat1tzaçãõ dê fêirâ,{_ tc;ttgressos, ê.xpõsições e fêStás. 

8219-9/99 - preparação de documentos·· e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente. 

8219-9/01 - fotocópias. 

7739-0/03 - aluguel de patoos-, coberturas- e õurras estrururas dê uso fémporá.rio, exceto 
andaimes. · 

7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. 

7721-7/00 - aluguel de equípament~s recreativos e esportivos. 
·' 

7420-0/0l - atividades dê produçãõ de fotogfãfias, exceto aérea e submarina.. 

7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica. 

6311-9/00 - tratamento de dados, proVedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem fiá ififéffiéf. 

6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. 

,IUCISB 

Certifico o Registro sob o nº 98078729 em 08/06/2021 
Protocolo 218762399 de 08/06/2021 
Nome da empresa AF BRITO MOREIRA NIRE 29104937810 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 153930681349122 
Est.a cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/06/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ÁLTERA_ÇÃO .DE EMPRESÁRIO'INDIVIDUAL 

AF BRITO MOREIRA 

6203- I/00 - desenvolvimento e· licenciamento _ de programas de computador não
customizáveis. 

. . . . / 

4782-2/0 l - comércio varejista de ca\çados. 

4774-1/00 - comércio varejista de artigos de óptica. 

4773-3/0U - êóíttêtéiõ vareji~ta de arrigõs- médicõs ê ortopédicos. 

-4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 

41 20-4/00 - construção de edifícíos. 

3-&114-/00 .., co1eta de_ resíduos não-perigosos. 

3312-1/03 :.. manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 
equi.J)àmentos de irradiação. 

3299-0/99 - fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente. 

3299-'@/04 - fáõriéãÇão de painéis é létreiros lumirtõsos. 

31 O l-'.l/00 - °fabricação de móveis com pre~ominância de madeira. 

2229-3/99 - fabricação de artefatos de material plástico para outros usos nã9 
especificàdo.s anteriormente. · 

1749-4/00 - fabricação de produtos de pas,as celulósicas. papel, cartolina. papel-cartão e 
papelão c,ndulado não especificados ante:ríonnente. 

1629-3/02 - fabricação de artefatos diversos de cortiça. bambu. palha, vime e outros 
materiais trançados,. exceto móveis. 

1629-3/01 - fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis. 

1529-7 /00 - fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente. 

1521 ~ 1/00 - fabricação de artigos para viagem, bolsas e -semelhantes de qualquer 
material. 

' 
43.13-4/00 - obras de. terraplenagem. 

4330-4/99- outras o~ras de acabamento &i construção. 

4771-7/03 - Có~ércio varejista de produtos- farmaéêütiéOS hotnoopâticos. 

4771-7/02 - comércio varejista de produtos fannacêuticos, com manipulação de 
fórmul~. 

4 771-7ilH - comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fótrnutas. 

. . 

4763-6/02 - comércio varejista de artigos t;sportiv~s. 

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria. 

IUCBB 

Certifico o Registro sob o nº 98078729 em 08/06/2021 
Protocoló 218762399 de 08/06/2021 · ·• 
Nome da empresa AF BRITO MO~EIRA NIRE 29104937810 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 153930681349122 
Esta copia)f-s autenticada digitalmente e assinada em 08/06/2021 
•por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



v .. 

ÃLTERAÇÃO DE EMPRESÂRIO INDIVIDUAL 

. AF BRITO MOREIRA 

4753-9/po - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e "\i~d,eo. · · · · 

4751-2/01' ~ co~ércio varejista êspéci~Hiado em equipamentos e suprimentos de 
informática. · : · 

4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral. 

4744-0/02 - comércio varejista de madeira e artefatos. 

4 729-6/99 - comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não espec~ficados anteriormente. 

4724-5/00 - éó:trtérciõ v~rêjisfá de hQrfi:früfigfãrtjeírõs. 

4649-4/99 - comércio atacadista de óutros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente. 

4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
nospít.alár e dê labõtafótíõs. 

1413-4/0("' confecção de roupas profissionais, exceto sob medida. 

Cláusula Segunda,.. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E,. por estar, assim ajustado,. o empresárfo. assina o presente instrumento. 

IIICIEB 

CIPO1BA, 2 de junho de 2021. 

.. AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA 

. : 

Certifico o Registro sob o nº 98078729 em 08/06/2021 
Protocolo 218762399 de 08/06/2021 
Nome da empresà AF BRITO MOREIRA NIRE 29104937810 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 153930681349122 
Esta cópia foi autenticada digita!m'ente e assinada em 08/06/2021 
por Tia na Regi la M G de Araújo -·secretária-Geral 



NOME DA EMPRESA 

PROTOCOLO 

ATO 

EVENTO 

IUCEB 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

AF BRITO MOREIRA 

218762399 - 08/06/2021 

002 - ALTERAÇÃO. 

021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

.. 
MATRIZ 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da ·Ésahia . . . 

Certifico o Registro sob o nº 9807á729 em 0~/06/2021 
Protocolo 218762399 de: 08/06/2021 · 
Nome dii'empresa ÀF BRITO MOREIRA NIRE 29104937810 . 

111111111111 1 
218762399 

.. 

1 

08/06/2021 

Este documento 'pode ser verificado em http://regin.jliceb.ba.gov.b~/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 153930681349122 
Esta cópia foi auteriticada digitalmente e assinada em 08/06/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
19.522.415/0001-53 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
AF BRITO MOREIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA} 

THERMAS METAL E COURO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

14.13-4-01 - Confecção de·roupas profissionais, exceto sob medida 
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 
15.29-7-!)0 -·Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente 

DATA DE ABERTURA 

14/01/2014 

1 PORTE 
EPP 

16.29-3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis. . 
16.29-3-02 - Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis 
17.49-4-00 - Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não 
especificados anteriormente 
22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios · 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem · 
43,.30à4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
4"6:45-j-01 - Comércio atacadis~a de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓD,IGO 1: DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

21,~1- Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
AV_SETE DE_ SETEMBRO 

1 

CEP . 1 1 BAIRRO/DISTRITO . 

.... 4_8_.4_5_o-_o_oo ___ _._ . CENTRO · . 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

renatinhasbrito@hotmail.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

•'***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I· MOTl~O DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 ~~MERO 

1 

MUNICIPIO 

. CIPO 

TELEFONE 

1 COMPLEMENTO 
SALA 

~ 
~ 

(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/01/2014 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dez_embro de 2018. 

Emitido ,no'dia 04/01/2023 às 10:28:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
19.522.415/0001-53 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
AF BRITO MOREIRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-02 • Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 

DATA DE ABERTURA 

14/01/2014 

47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 
47.71-7-03 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.74-1-00 • Comércio varejista de artigos de óptica 
47.82-2-01 "Comércio varejista· de calçados 
47.82-2-02 • Comércio varejista de. artigos de viagem 
47.89-0-03 - Comércio varejista de'objetos de arte 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
49.24-8-00 - Transporte escolar · 
56.11-2-01 • Restaurantes e similàres 
56.11-2-03 - Lanchonetes; casas de chá, de sucos e similares 
56.20-1-01 • Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 • Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
AV SETE DE SETEMBRO 

1 

CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~4_8_.4_5_0_-o_o~º---....J. _ CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

r.enatinhasbrito@hotmail.com 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 ~~MERO 

1 MUNICÍPIO 
CIPO 

TELEFONE 

1 COMPLEMENTO 
SALA 

(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215 

íQF7 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/01/2014 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

~mitido no dia 04/01/2023,às 10:28:56 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 2/3 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

19.522.415/0001-53 14/01/2014 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
AF BRITO MOREIRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários , , 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.01 -5-02 - Web design ' 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.0.9-1-00 - Suporte técnico, manutenção.e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
74.20-0-01 -Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
77.21-7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios· 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
82.19-9-01 - Fotocópias ' 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99"6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equip.ament_os el~troeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATl,JREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 
'J 

·lL_o_G_R_A_ºº_u_R_º ____ · ______________ .... ! 1 N0u2·M_ ERO AV SETE DE SETEMBRO . . 

1 CEP: 
48.450-0àO 

1 BAIRRO/DISTRIT.O · 
CENTR_O . · . 

ENDEREÇO ELETRÔNICO . 

·I 
1 ~UNICIPIO 

CIPO · 

1 COMPLEMENTO 
SALA 

renatinhasbrito@hotmail.c<rm 
1 TELEFONE 

(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR). 

***** 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/01/2014 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADA~TRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
_irlr:lrlrlr*tt 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018 . 

. Emitido no dia 04/01/2023 às 10:28:56 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
llMH'lrlr*** 

Página: 3/3 
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GOVERNO DO ESTADO J;)A BAHIA,·:. 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: O 1/04/2023 04: 1 O 

Ce-rtidã;o· Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para' ps efeitos dos arts. 113 e 114 dá Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código ' 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº : 20232008543 

RAZÃO SOCIAL 
,! 

,, 

AF BRITO MOREIRA 
. . 

INSCRIÇÃO ESTADÜAL; 
'I CNPJ 

' .

114.287.214 19.522.415/0001-53 

Fica ·certificado que não constam, até à presente daéa, penàências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

, i ' 
Esta certidão e!lgloba1 todos osi s'eus estabelecimer\tos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa·, de competência da Procuradoria Geral do. Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

. · cobr�r �uaisquer déb:itos que vie'rem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 01/04/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
e.missão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENlúHÔUE Sí::R COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRl�S OU ·v1A INTERN.ih, .NÓ ,ENDE

0

RE:ÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br 

· VPlida com a apresentação conjunta do cartão oriyinal de inscrição no CPF ou no CNPJ da
·, · 

Secretaria da R&ceita Federal do Ministério da Fazenda. 

• Pâgina 1 de 1 Re!CertidaoNegativa.rpt 
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' 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral ,da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COÍ\/1 EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
, FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

,Nome: AF BRITO MOREIRA 
CNPJ: 19.522.415/0001-53,,

Ressalvado 'o direito d� a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 'quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito'passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código· Tributário 1-.Jadonal ,(CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
. descohside�ação pÍ:ira fins de ce·rtificação dá regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

;·ri '. . ,:' '. · .. ·; ; 1 • •• • • • � ' 

2. não constam inscrições em Dívida 'Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGF'N).: : ,: .. .. 

,. :':: . ' ' .. -·. · ... ,' . ' . >:,,- ;· ' .· : . ' . ! 
.' 

: Çonforme dispd�to rios aits: 20!? e 206 do CTN., este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
. j)egativa. · · · · · · · · 

. 

. . \ . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do ·parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:49:53 do dia 14/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/08/2023. 
Código de controle da certidão: 6BFB.D587.35A8.F5CC 
· Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado	de	Regularidade	do	FGTS	-	CRF

Inscrição: 19.522.415/0001-53
Razão	Social: AF	BRITO	MOREIRA
Endereço: AVE	SETE	DE	SETEMBRO	02	SALA	/	CENTRO	/	CIPO	/	BA	/	48450-000

A	Caixa	Econômica	Federal,	no	uso	da	atribuição	que	lhe	confere	o	Art.	7,	da	Lei	8.036,	de	11	
de	 maio	 de	 1990,	 certifica	 que,	 nesta	 data,	 a	 empresa	 acima	 identificada	 encontra-se	 em	
situação	regular	perante	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Servico	-	FGTS.

O	presente	Certificado	não	servirá	de	prova	contra	cobrança	de	quaisquer	débitos	referentes	a	
contribuições	e/ou	encargos	devidos,	decorrentes	das	obrigações	com	o	FGTS.

Validade:24/03/2023	a	22/04/2023	

Cert if icação	Número:	2023032401433644210300

Informação	obtida	em	31/03/2023	04:09:47

A	utilização	deste	Certificado	para	os	fins	previstos	em	Lei	esta	condicionada	a	verificação	de	
autenticidade	no	site	da	Caixa:	www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TR�BALHO 

: 'CERTIDÃO NEGA'?IVA DE QÉBITOS TRABALHISTAS 

Nóme: AF BRÍTO D10RÊIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 1·9�.s22.i1s;õoo1�s3 
ckrtidão n;: 1375�516/2'023: 
Êi:pediç�o: • O 2../04/2 O 23, às O 4': 1 O: 2 O 
i�lidade: 29/69jici23 - �go;(cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.: 

Certifica-se que AF BRITO MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o nº 19·'.522.415/0001-53, NÃO CONSTA como inadimplente no 
��nco Nacionai d� Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

. çi1:3-s Leis, do -T�-abailhb, ·-aciesc�ntados pelas Leis ns. º 12. 440/2011 e 
}3.467/2017, �-no',At� 0l-/202

°

? da·•êGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados·. constél-ntes· 'de9tà, Certidão . são de responsabilidade dos 
i�ibunais d� Tra�alh�:-
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabel�cimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
a.cordas judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos_ previdenciários, a honorários, a custas, a

.emolumentos ou� recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de �cordas firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulas que, por 
disposição legal, contiver força executiva . 

. , • ·  

Dúvi.das ê sugestõ�s: cndt@t�t.jus.bt 



PREFEITURA MUNICIPAL CIPÓ 

Secretaria de Finanças 
�· . '

ALVARÁ DE LIGENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

[---

INSC. MUNICIPAL 

. 000000932 l 
----------------- CONCEDIDOA ____________________ ........... __ 

[
..__A'F_._ªR_1_T_o_111_'o_R_E_1RA_··-_e_:P_·�-- ·-.;.__,..-------�---------]

[ 
. . · . . . . ·. NOME FANTASIA-----------------]

. 

"-T--'. �--E.;_· �-M-_A_s_M_E_T_A_L_E_c_o....;:.;.
u 
__ :
R
_o_· -----------------,,:.-_,..,.------------,------

·. 1�t522,::::�001,53 "� I,....,;...,..· -- INSC._EST •. ---J [----- C.P.F. ----]

:.·.' . ,·::.,·· .:.t .:,!_:,; ;,! ·-.:-: --------------- -----.......... ----.......... _.;....;
. > i . '.'' _. ... ·, \. \' . .': •. ' : �NDEREÇO --: --------------------..,._.;----

AV':· Sete d; Sétehlb.to 02 SA
L
A CE.NTRO. -�- •CIPÓ - BA

--------------.-,;..---------------.,.......... QESCRtÇÂQ DA TAXA----------------�----1 
[ 237 TFF/TLL - ComerciO VareJista. 

J 

EN UANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLA ÃO EM VIGOR 
PARA FÜNCIONAMENTO'.NOS SEGUINTES.HO 10$:. 

--- HORÁRIO NORMAL ---

[ Das: 00:00 àsOO;OO 1 
-[-. -- D�TA·l�(ÇIOATIVIPAD.E·--· -· ---J .... 
. 27/01/2014 

,-----· 'P�iA PEVAl;.lt>AOI::_...-: ... ----

[ :1:111:212023 l 
' '[.---------------------AVISO -----,-----------11"----------��

.

---

l

•

.·'

! . . ,-. ESTE ALVARÁ._DE\/ERÁ �ERFIXAD-0 EM LOCAL DÊ FÁCIL VISPAU�Ç;ÃO 



• .·._ A.F .Brit<> Moreira - EPP 
-.A:venic:hâ0.7' de Setê·rnbr~ .. 02 - Sala 
Cer,tro l CEP: 48450;;.Qoo C:ipó-BA 

C~PJ: '11 g_s22 .. 4"15LO.OO"I ... 53 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Razão Social: AF BRITO MOREIRA. -'.EPP 
- . . . . 

·CNPJ: 19.522.415/000I.:53 : 

Tel~fo_ne: (75)3,435-1215 )98252-8961 

·. Endereço: ÁVENÍDA, Ó7 DE SETEMBRO, Nº 02, CENTRO, CIPÓ-BA CEP:48450-000 
' . . . ' ·.", ' . .. . 

ITEM 

',,' 

Valor R$ 
- •QUAN UNID. DESCRIÇÃ_O MINUCIOSA DA COMPRA Unitário Total . . 

·T 

1 24 ·UN XICARA EM PORCELANA PERSONALIZADA. 39,00 936,00 

2 24 UN COPO EM VIDRQ PERSONALIZADO. 39,00 936,00 
: i ... ·' .. 

' ; 

: .' ., TOTALR$ • J 
•. ' •,: :' 

~I • 

'. -· •· 1.872,00 . ·. .. . . . , 

Em atenção à Câmara Municipal de. Santo Antônio de Jesus - BA, 19 de AbriJ_ de 2023. 

Aqt-~ l,i:t'.~ ?.,ti~~ 
.. -1"9.522.415/0001-53· 

AF Brito Moreira-EPP · 
AV Sete de Setcinbro, N• 02-&lln 

Centn>-Cep: 48ASt)..000 
Cipó-Bu. 

1 



,~t6oitf f ~,~r;i' 
PEDR . 

CÂMARA MUNIC:IPÀL DE: SAi'JTO ANTÔNIO DE JESlJiS 

'.•: ESTAI)O DA BAHIA 

COTAÇÃO;DE 

NOVA SOURE-BA, 

ITEM : ': p I SCRD.fI,NAÇÃO ~ ; QUANT R$ UNIT. R$ TOTAL 

01 24 42,50 1.020,00 

·02 24 43,00 1.032,00 

TOTAL 2.052,000 



../ 

CART~ DE COTAÇÃO DE PREÇOS . 

OBJETO: Aquisição de produtos. institucional para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus - BA .. : .. . : 

•· 

ITEM . QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MI~UCIOSA DA 
·, COMPRA 

.1. 24 PORCELANA 
'' .. 

2. 24 .·, · UN .. COPO EM VIDRO PERSONALIZADO. 

Valortotal de R$ 2.196,00 (Dbis mil,,cen_tà e noventa e seis reais). 

Validade da proposta 60 (sessenta) dias· 
' 

Valor R$ 
Unitário Total 

45,00 1.080,00 

46,50 1.116,00 

TOTAL R$ 2.196,00 

Maceió -AL 20 de A~ril de 2023. 

~-RA~Jri~ 
CNPJ: 42.125.931/0001-66 

END: AV. DOM ANTONIO BRANDÃO, N9218.ANDAR 1 
CEP:57051-190 

MACEIÓ-AL 

Assinatura do Responsável 

E-mail:· contato.aristidesfinaceiro@yahoo.com 
' .. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRA TO Nº 25/2023 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA AF BRITO MOREIRA- EPP. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 

Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 

o n.0 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 

DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 

abreviadamente CONTRATANTE, e a Empresa AF BRITO MOREIRA- EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ: 19.522.415/0001-53, estabelecida comercialmente à Avenida 07 de Setembro, 

02, Sala, Centro, CEP 48.450-000, Cipó-Bahia, representada pelo Sr. Agenor Felipe Brito Moreira, 

Brasileiro, Solteiro, Empresário, portador da Cédula de Identidade nº 1338805916-SSP-BA e CPF (MF) nº 

025.060.145-19, residente e domiciliado na Avenida 07 de Setembro, 86, Casa, Centro CEP 48.450-000, 

Cipó-Bahia, doravante denominada de CONTRATADA, que ajustam e contratam o presente em 

consonância com a Lei nº. 8.666/93 e demais e demais normais legais que regem a espécie, ás quais as 

partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.1 O presente Contrato é celebrado com base no Processo Administrativo nº 27/2023, Dispensa de 

Licitação nº 20/2023, Artigo 24, Inciso li, da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

__ ) 2.1 Constitui objeto do presente contrato a Contratação da aquisição de 24 (vinte e quatro) Copos e Xícaras 

personalizados com Brasão da República para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santo 

Antônio de Jesus/BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO: 

3.1 A CONTRATANTE pagará, o CONTRATADO, a importância global de R$ 1.872,00 (Um Mil Oitocentos 

e Setenta e Dois Reais). 

§ 1°. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em conta 

corrente, mensalmente e à vista, até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da execução do serviço, 
observada a ordem cronológica de sua exigibilidade, mediante a apresentação dos originais da nota 
fiscal/fatura, acompanhada das seguintes comprovações: 

a) regularidade fiscal junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

b) regularidade fiscal junto ao FGTS-CRF; 



J 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

e) regularidade trabalhista; 

§ 2º. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente a liquidação de qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

§ 3º. Havendo erro nas notas fiscais ou descumprimento das condições do ajuste, no todo ou em parte, a 

tramitação das mesmas será suspensa para que a CONTRATADA adote as medidas necessárias à devida 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação das notas fiscais 

depois de regularizada a situação. 

§ 4°. A CONTRATANTE poderá sustar, no todo ou parte, os pagamentos devidos sempre que ocorrer 

irregularidades nas Notas Fiscais apresentadas ou no objeto contratado. 

§ 5°. O preço acertado é fixo e irreajustável pelo período de vigência estabelecido neste instrumento, não 

sendo reajustado automaticamente. 

CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA DE FORNECIMENTO: 

§1°. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com 

as necessidades e conveniências do Contratante: 

a) o fornecimento será realizado diretamente, no endereço indicado na proposta, na Câmara 

Municipal de Santo Antônio de Jesus; 

b) o CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação da "Autorização de 

Fornecimento", conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas 

partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da Câmara Municipal; 

c) a "Autorização de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações 

relativas ao fornecimento dos materiais e assinadas por funcionário da empresa que executar o 

fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta da dotação específica constante da Lei 

Orçamentária vigente, cuja classificação será a seguinte: 

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTO FONTE 
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2.001- MANUTENÇÃO DAS 3.3.9.0.30.00 - 15000000-
RECURSOS NÃO 

01- GAMARA MUNICICPAL AÇÕES DA CÂMARA MATERIAL DE 
VINCULADOS DE MUNICIPAL. CONSUMO IMPOSTOS 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA: 

6.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 

31/12/2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA• DAS OBRIGAÇÕES: 

7.1 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

• Efetuar as correções nas falhas detectadas pelo gestor do Contrato; 

• Entregar na data aprazada, os materiais de acordo com as especificações técnicas constantes na 

proposta de preço e no contrato; 

• Responder, por quaisquer danos que venham a causar a Câmara ou terceiros, em função do objeto 

do contrato firmado. 

• Arcar com as despesas, direta ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações assumidas 

sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

• Manter durante toda sua execução do contrato as mesmas condições da habilitação e qualificação 

exigidas na dispensa; 

• Credenciar um ou mais prepostos para acompanhar, junto à CONTRATANTE, a tramitação das suas 

Notas Fiscais. 

_j CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

• Efetuar no prazo indicado, o pagamento devido à CONTRATADA; 

• Conferir o objeto contratado no ato da entrega, emitindo comprovação de recebimento; 

• Verificar e aceitar as Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 

inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, suspenso o prazo de pagamento, que somente 

voltará a fluir após a apresentação da nova Nota Fiscal com as devidas correções; 

• Notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste 

Contrato. 

• Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da CONTRATADA; 

• Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto contratado; 
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• Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no 

fornecimento, fixando prazo para sua correção; 

• Designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 

nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente da Câmara deverá designar e informar à CONTRATADA o servidor 

responsável pelo recebimento e vistoria do objeto contratado, a quem competirá emitir comprovante de 

recebimento, bem como informar à Administração eventuais defeitos no objeto contratado ou atrasos na 

entrega. 

CLÁUSULA NONA-DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

9.1 Este Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial, e sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nas seguintes 

hipóteses: 

a)lnadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das CLÁUSULAS e condições aqui estabelecidas; 

b)Superveniência de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente comprovada; 

c)Cessão total ou parcial deste Contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização 

da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Rescindido o Contrato, por quaisquer destes motivos, a CONTRATADA terá 

_) direito, apenas, ao pagamento, do serviço efetivamente prestado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente Contrato rescindido, de pleno direito, independentemente 

de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos 

enumerados nos arts. 78 e 80 da Lei n.0 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

10.1 Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art 65, da 

Lei n.0 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com as devidas justificativas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Reserva-se à CONTRATANTE o direito de ampliar ou reduzir o objeto deste 

Contrato, no limite legal, garantindo-se à CONTRATADA o pagamento dos custos que forem acrescidos. 
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Estado da Bahia 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- COBRANÇA JUDICIAL: 

11.1 As importâncias devidas pela CONTRATADA ou CONTRATANTE serão cobradas através de 

processo de execução, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- PENALIDADE: 

12.1 A contratada se sujeita às seguintes penalidades: 

a) Advertência, por escrito; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global do contrato, em caso de descumprimento 

das normas estabelecidas neste instrumento. 

c) Suspensão do direito de contratar com o Poder Legislativo Municipal pelo período máximo de 5 

(cinco) anos; 

PARÁGRAFO SEGUNDO • Quando aplicadas, a multa deverá ser paga espontaneamente no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação da decisão que a impuser, após prévio Processo 

Administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO • Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1 Qualquer omissão ou tolerância das partes ao exigir o estrito cumprimento dos termos e condições 

deste Contrato, Anexos e Aditivos, ou o exercício de prerrogativas deles decorrentes, não constituirá 

renúncia ou novação nem afetará o direito das partes contratantes em exercê-lo a qualquer tempo. 

13.2 A CONTRATADA responderá por todos os danos que causar ao CONTRATANTE, ou a terceiros, por 

si, seus empregados ou prepostos. 

13.3 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

13.4 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação comprovadas no Processo Administrativo 

nº. 27/2023 

13.5 O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 

em parte, sem prévia autorização do Contratante. 

13.6 Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 

com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de Direito Privado. 
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CLÁUSULA OÊCíMA QUARTA· 00 ACOMPANHAMENTO E FISCAUZAÇÃO: 
14. i Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. 

Edilson Soares de Jesus, Assistente Tácniro CC-Vl, representante do CONTRATANTE, devidamente 

designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

14.2 Durante a vitJência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela Admínistr~ 

do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 

'!4,3 A atestação de conformidade de execução do obJeto cabe ao titl.l!ar do setor responsável pela 

fiscalização do contrato ou a outro seividor designado para esse fim. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA• FORO: . 

15.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

adminlstrati\/amenté, serão processadas e íu!gadas no foro da Cklaóe de Santo Antônio de Jesus-BA, com 

exdusão de qualquer outro., por mais privliegia.do que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso !, 

al/nea "d", da Constituição Federa!. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 

~r e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depóis de lidas, são assinadas pelos representantes 

.ja parte, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

Santo Antônio áe Jesus • BA, em 10 de abril de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OE JESUS 

Presídootf da Câmara 
,. 

,P ·, G, ~;JtD 11)9'\ilhi). 
-EPP l AF 

CNPJ: 19,522.415/000-1 •53 

CONTRATADO 

G . i:Í,6--;, _$ttlAA 

-·A{S··hJ 

f-i" 9.522.41 5/00()1--~:i3! 
A F Brito Moreira - EPP 

Thermas Metal e Couro 
Av. Soto de Setembro. N" 02 Sala 

I _ CENTRO CEP 48.45ú--OOO -
• Clp6-8A .J 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRA TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(CONTRATO) 

CONTRATO Nº: 25/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 27/2023; DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
20/2023; FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, 11, DA LEI 8666/93 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS; CONTRATADA: AF BRITO 
MOREIRA - EPP, CNPJ Nº 19.522.415/0001-53 OBJETO: CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE 24 
(VINTE E QUADRO) COPOS E XÍCARAS PERSONALIZADOS COM BRASÃO DA REPÚBLICA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA GAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA. VALOR 

__J GLOBAL: R$ 1.872,00 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS) VIGÊNCIA: 10/04/2023 Á 
28/04/2023. COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 01 - GAMARA MUNICIPAL; 2.001- MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL; 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; FONTE: 15000000-
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; DATA DA ASSINATURA: 10/04/2023. PELO 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO - PRESIDENTE. DA CÂMARA 
MUNICIPAL. PELA CONTRATADA: AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA. 
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